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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Justifica- se este pedido mediante a má sinalização no cruzamento destas vias que vêm ocasionando
reiterados acidentes e transtornos para a comunidade local. Conforme  diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito o
CONTRAN, a sinalização tem a função de estabelecer regras e fornecer informações, com o objetivo de aumentar a
segurança, ordenar os fluxos de tráfego e orientar os usuários da via. A sinalização de trânsito deverá estar de acordo
com os princípios da legalidade, padronização, suficiência, clareza, precisão e confiabilidade, visibilidade e legibilidade
e manutenção e conservação.  Fundamenta-se tal pedido nestes princípios e no direito à segurança da população
local. 

 Esta solicitação para que seja enviado equipe técnica para análise de mudança de sinalização da placa de
“Pare” localizada no cruzamento da Rua Rio Branco com a Rua Mário Rezende Ribeiro, no Bairro Cazeca, devido os
reiterados acidentes neste local e precariedade da sinalização na via.
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GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

WALQUIR
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